
                                                         
 

   
 

Ofício n° 004/2023                                                                   Em 15 de fevereiro de 2023 

 

Excelentíssimo Senhor 
Francisco Lacerda Brasileiro 
Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu – Paraná 
 

 
Ref.: Informações referentes ao Contrato 182/2021 (Complexo Esportivo Multiuso da Pista 

de Arrancadas Cataratas, 2ª Etapa – Concorrência 12/2021). 
 
 

Prezado Senhor, 

 

O Observatório Social do Brasil - Foz do Iguaçu, organização não governamental, com fins não 

econômicos, com estatuto social registrado no cartório de pessoas jurídicas sob nº 0035716 em 

07/10/2009, tendo como Presidente o Sr. Jaime Nascimento, eleito conforme Ata de Assembleia 

Geral Ordinária protocolizado sob nº 10930 no registro de títulos e documentos e civil das 

pessoas jurídicas vem através de este ofício comunicá-lo com a seguinte prerrogativa, 

No exercício da cidadania, visando o controle social e o acompanhamento dos 

gastos públicos, prerrogativa prevista no artigo 5º, incisos XXXIII e XXXIV, 31 § 3º 
da Constituição Federal, e a Lei Federal 12.527/2011 que trata da garantia de 
acesso de informações sobre os procedimentos e possibilita qualquer cidadão 

solicitar informações inerentes aos atos da administração pública.  

Ainda, fundamentando-se no direito reservado a qualquer pessoa física ou jurídica que queira ter 

acesso às informações pertinentes a receitas e despesas, conforme Lei Complementar 101/2009. 

 

Dos Fatos 

O Observatório Social do Brasil – Foz do Iguaçu/PR (OSB-FI) vem acompanhando a 

Concorrência Pública 12/2021 que tem como objeto e valor máximo, respectivamente: 

 

 

 

 



                                                         
 

   
 

Considerando os objetivos comuns que unem esta Administração Pública e nossa Instituição, no 

fortalecimento da cidadania e na busca incessante da transparência e aperfeiçoamento da gestão 

pública, solicitamos as informações a seguir relacionadas referentes ao Contrato 182/2021 

(Complexo Esportivo Multiuso da Pista de Arrancadas Cataratas – 2ª Etapa).   

 

Da Solicitação 

 

Ao longo do acompanhamento dos trabalhos e análise da documentação disponibilizada 

até a presente data, constatou-se e solicita-se informações: 

1. Ausência de resposta da Contratada (Hard Rock Terraplanagem e Demolições) a respeito 

da Notificação emitida pelo Secretaria Municipal de Obras – SMOB, em 15 de agosto de 

2022, decorrente da constatação de que a “evolução da obra não acompanha o 

cronograma físico e financeiro previsto no certame licitatório”, estabelecendo “prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento deste documento”, para a 

Contratada “apresentar quais ações serão realizadas para a correção das irregularidades 

apontadas. As ações deverão apresentar a efetividade de equiparar o cronograma previsto 

em contrato com a execução da obra em um prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar 

do recebimento da presente notificação”. 

2. Até a 5ª Medição os pagamentos estavam sendo efetuados por evento concluído e na 6ª 

Medição observou-se que dois itens já constavam como pagos na 4ª Medição: 41. 

Chapisco – Banheiro 2 e 42. Revestimento (Emboço interno e externo) – Banheiro 2 e 

Alojamento. 

3. Na 6ª Medição a listagem com o resumo financeiro das medições anteriores, contida no 

final do relatório, apresenta valor a menor na 5ª Medição quando comparado com o 

indicado no relatório anterior (R$ 136.570,75/ R$ 145.555,26). Este valor refere-se a Glosa 

ou erro de lançamento?   

4. Até 16 de novembro de 2022 (6ª Medição), cronologicamente, transcorreram 64% do 

prazo de Execução (450 dias) e 54% do prazo de Vigência (540 dias) e financeiramente, 

foram pagos 39,78% contra a previsão de aplicação de 49,90% (para efeito de cálculo foi 

utilizado 50% do valor previsto para novembro). Sabendo isto, haverá aditamento de prazo 

para a execução dos trabalhos? 



                                                         
 

   
 

5. Ao longo da execução dos serviços contratados, e em visitas feitas a obra através do 

Grupo de Trabalho de Obras, foi informado que haveria alteração de locação do Castelo 

D’água e, consequentemente, da rede de distribuição de água e esgoto bem como, da 

rampa de acesso a pista. Diante do exposto solicitamos a nova Planta de Locação e 

Projetos das estruturas, bem como se será motivo de aditamento de valor do contrato. 

O Observatório Social do Brasil – Foz do Iguaçu se coloca à disposição para realização de 

reunião para alinhamento de informações, caso necessário. 

Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de garantir a 

qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo Observatório 

Social de Foz do Iguaçu. 

 

Atenciosamente, 

                                

 

Diretoria do Observatório Social de Foz do Iguaçu 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

• Presidente: Jaime Nascimento; 

• Vice-Presidente para assuntos Administrativos e Financeiros: João Carlos Zanatta; 

• Vice-Presidente para Assuntos Institucionais e de Alianças: Walter Venson; 

• Vice-Presidente para Assuntos de Produtos e Metodologia: Vani Temp; 

• Vice-Presidente para Assuntos de Controle Social: Marco César Castella; 

CONSELHO FISCAL 

• Rosemere Kiyomi Hayashi; 

• Leonor Venson de Souza; 

• Suplente: Elias João Dandolini. 

 


